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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.485/92 

"Institui a Medalha Centenãrio da Comarca de 

Santa Luzia." 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 19 - Fica instituido a ''Medalha Centenãrio da Comar 

ca de Santa Luzia" a ser conferida em 07 de marco de 1992, data come 

morativa aos 100 (cem) anos da Comarca de Santa Luzia. 
Artigo 29 - A escolha dos agraciados serã feita atraves de 

uma comissão nomeada pelo Chefe do Executivo. 
Artigo 39 =.Revogadas as diposições em contrãrio, esta Lei 

entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 02 de janeiro de 

1992. 

1M1
1 ll l,l ri '-.J 

ANTÕN~iTÊ'IXE,IRA DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

C'~ ' ! f ~,9-., v~ 
FRA CISCO Luc1Íoo J;ONIOR 

CHEFE OE GAB~~~E. 


